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Decreto nº 5.268, de 30 de Agosto de 2018.
(Dispõe sobre reorganização do Conselho Municipal de Saúde.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica reorganizado na forma abaixo o Conselho Municipal de Saúde:

Presidente – JULIANA CRISTINA MOREIRA 
Vice-Presidente – ANA CAROLINA LUIZ 
Secretário – JUAREZ MARCHETTI 

MEMBROS TITULARES 

1 – JULIANA CRISTINA MOREIRA 
Representante da Gestão - Secretaria Municipal da Saúde 
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2 – NANCI RODRIGUES GUIMARÃES DA SILVA 
Representante de Prestadores de Serviços de Saúde em Entidade Filantrópica – Santa Casa de Misericórdia  

de Avaré 

3 – JOSÉ DONIZETI RODRIGUES 
Representante dos Prestadores de Serviços de Saúde em Entidade com Fins Lucrativos 

4 – JUAREZ MARCHETTI 
Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselho Regional de Farmácia 

5 – BRUNA DE FÁTIMA NOGUEIRA COELHO 
Representante dos Trabalhadores da Saúde - Secretaria Municipal da Saúde 

6 – SOLANGE FARIA DE MORAES COSTA 
Representante dos Trabalhadores da Saúde – CEREST 

7 – ANA CAROLINA LUIZ 
Representante dos Usuários da Saúde – Asilo RAFA 

8 – PATRÍCIA BARBOSA ANSELMO ARMANDO 
Representante dos Usuários – Lar São Vicente de Paulo 

9 – WESLEY DOS SANTOS GARCIA 
Representante dos Usuários da Saúde – Vila Operária. 

10 – FERNANDO CARVALHO 
Representante dos Usuários da Saúde – Bairro Duílio Gambini. 

11 – MARIA AGUEDA BENIN 
Representante dos Usuários – Bairro Centro 

12 – ANA EVANGELISTA 
Representante dos Usuários – Bairro Jardim Paraíso

 MEMBROS SUPLENTES 

1 – LILIAN AUGUSTO 
Representante a Gestão – Secretaria Municipal da Saúde 

2 – MIGUEL CHIBANI BAKER 
Representante de Prestadores de Serviços de Saúde em Entidade Filantrópica – Santa Casa de Misericórdia  

de Avaré 

3 – SILVANA DA ROCHA PEREIRA 
Representante dos Prestadores de Serviços de Saúde em Entidade com Fins Lucrativos 

4 – DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES 
Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselho Regional de Farmácia 

5 – MARIA LUIZA PEREIRA DIAS 
Representante dos Trabalhadores da Saúde – Secretaria Municipal da Saúde 

6 – LUCIANA LEMES DOS SANTOS SANTANA 
Representante dos Trabalhadores da Saúde – CEREST 

7 – RITA DE CÁSSIA VIEIRA ROESENER 
Representante dos Usuários da Saúde – Asilo RAFA 

8 – ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SILVA 
Representante dos Usuários – Lar São Vicente de Paulo 
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9 – EVELIN GRACIELE DA COSTA 
Representante dos Usuários da Saúde – Bairro Vera Cruz
 
10 – NEIDE BIASON DE OLIVEIRA 
Representante dos Usuários da Saúde – Paróquia São Judas Tadeu. 

11 – JAINE OHANA BERNARDINO
Representante dos Usuários da Saúde – Jardim América.

12 – LUIZ CLÁUDIO ANTUNES GARCIA 
Representante dos Usuários – Bairro Jardim Paraíso

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 5.240, de 
26 de Julho de 2018.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de Agosto de 2018.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO 

_______________________________________________________________________________________

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA

         (inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se se 
tratar de: Locação de gradil para contenção e organização, necessário para realização do evento Arraiá do 
“Nhô Musa”.
Fornecedor :.Karina Leardini 
Empenho(s) : 11204/2.018.
Valor : R$ 3.060,00
Avaré, 30 de Agosto  de 2.018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar  de  aquisição  de  bomba  elétrica  e  serviço  de  instalação,  tal  quebra  de  ordem cronológica  se  faz  
necessária para manutenção do parque de exposições.
Fornecedor: Fiorato e Trombeta Ltda - ME
Empenho(s): 1936, 1935/2018
Valor: R$ 7.211,00
Avaré, 30 de Agosto de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prorrogação contratual de serviço plantonista no Pronto Socorro, tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: IFS – Diagnóstico por Imagem Ltda EPP
Empenho(s): 9451/2018
Valor: R$ 515.214,27
Avaré, 30 de Agosto de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito 

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de prestados com coleta e destinação final de resíduos de serviços de saúde, tal quebra de  
ordem cronológica se faz necessário para a manutenção e conservação da limpeza.
Fornecedor: Medic Tec Ambiental Ltda
Empenho(s): 9935/2017
Valor: R$ 22.790,00
Avaré, 30 de Agosto de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de  notbooks para a UNIVESP, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para  
manutenção dos Serviços Administrativos.
Fornecedor: F.B. Borges Equipamentos Eireli – Me
Empenho(s): 6988/2018
Valor: R$ 157.235,00
Avaré, 30 de agosto de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal 
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